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N.º 11 –  Reunião  Ordinária da Câmara 

Municipal de Montalegre, realizada no 

dia 02 de Junho de 2003. 

 

Aos dois dias de Junho de dois mil e três, nesta Vila de Montalegre, no Salão Nobre do 

Edifício dos Paços do Município, realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal  de 

Montalegre, sob a Presidência do Presidente da Câmara, Sr. Dr. Fernando José Gomes 

Rodrigues, e com as presenças dos Vereadores, Sr. Eng. Adelino Augusto dos Santos 

Bernardo,  Sr. Prof. Manuel Orlando Fernandes Alves, Sr. Abel Rodrigues Afonso, Sr. Dr. 

Nuno Alves Pereira, Sra. Dra. Guilhermina Maria Rodrigues da Costa e  Sr. Albino  de  Morais 

Fidalgo, e comigo, Nuno Vaz Ribeiro, Director de Departamento  de  Administração  e  

Finanças. __________________________________________________________________ 

Pelo Presidente, quando eram quinze horas e quarenta e três minutos,  foi declarada aberta 

a reunião, iniciando-se, a mesma, de acordo com a ordem do dia elaborada, datada, 

assinada e expedida no vinte e nove de Maio do ano em curso.  _______________________ 

 
PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 
I 

ACTAS 
 
Aprovação da acta da reunião ordinária da Câmara Municipal de Montalegre, realizada no dia 

dezanove de Maio de dois mil e três.  ____________________________________________ 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, depois de ter dispensado a sua leitura, com fundamento 

em ter sido distribuída conjuntamente com a ordem do dia  da presente  reunião, deliberou,  

por maioria, com a abstenção da Senhora Vereadora Dra. Guilhermina Maria Rodrigues da 

Costa, em virtude de ter estado ausente desse acto, aprovar a referida acta.  ____________ 

 
II 

INTERVENÇÃO SÓCIO-CULTURAL E DESPORTIVA 
 

III 
PEDIDOS DE APOIO / ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS 

 
1 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO GRUPO DESPORTIVO DE VILAR DE PERDIZES.  __________________ 

Foi presente, para deliberação do executivo municipal, relativamente ao assunto mencionado 

em epígrafe,  um requerimento subscrito pela Direcção do Grupo Desportivo de Vilar de 

Perdizes, do concelho de Montalegre, mediante o qual solicita apoio financeiro destinado à 

instalação da iluminação no seu campo de jogos - documento cujo conteúdo se dá aqui por 

integrado e reproduzido para os devidos efeitos, e se anexa, à presente acta, sob a forma de  

doc. n.º 1. _________________________________________________________________   

DESPACHO DO SR. PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL: À Câmara Municipal para conceder o 

apoio de 7.000 (sete mil euros). ________________________________________________ 
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____________________ 
 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder, ao Grupo 

Desportivo de Vilar de Perdizes, apoio financeiro, no montante de € 7.000 (sete mil euros), 

destinado a comparticipar os custos resultantes da execução  do sistema de iluminação do 

respectivo campo de jogos. ____________________________________________________ 

À Contabilidade, para, no respeito pela legalidade orçamental e contabilística, proceder ao 

pagamento do subsídio ora aprovado.  ___________________________________________ 

 
IV 

PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA 
1 - PLANEAMENTO 

2 – OPERAÇÕES DE LOTEAMENTO / URBANIZAÇÃO 

3 – OBRAS PARTICULARES 

3.1 - LISTAGEM DOS  DESPACHOS  PRATICADOS PELO VEREADOR EM REGIME DE TEMPO INTEIRO, SR. DR. 

NUNO ALVES PEREIRA, NO USO DE COMPETÊNCIAS SUBDELEGADAS, NA ÁREA DO URBANISMO, DATADA DE 

27 DE MAIO DE 2003. ___________________________________________________________ 

Foi presente,  para  conhecimento  do  Executivo Municipal, a listagem identificada em 

epígrafe, documento  cujo  teor se dá aqui por integralmente reproduzido para todos  os 

efeitos legais e que se anexa à presente acta sob a forma de doc.  n.º 2, a fim de ser 

arquivado junto do respectivo maço documentos.  __________________________________ 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento.  _____________________________                                  

4 - SERVIÇOS URBANOS 

V 

OBRAS PÚBLICAS E EMPREITADAS: 

1 - URBANIZAÇÃO 

2 - SANEAMENTO E SALUBRIDADE 

3 - HIGIENE PÚBLICA 

4 – CEMITÉRIOS 

5 - COMUNICAÇOES E TRANSPORTES 

5.1 – CIRCULAR À VILA DE MONTALEGRE – TROÇO DO ROLO – ALTO DA CORUJEIRA –. / APROVAÇÃO DO 

PROJECTO E ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO. / INFORMAÇÃO TÉCNICA PRESTADA PELO DIRECTOR DO 

DEPARTAMENTO TÉCNICO, ENG. JOSÉ MANUEL ALVES PEREIRA, DATADA DE 29 DE MAIO DE 2003. _______ 

Foi presente, para deliberação do executivo municipal,  a informação técnica mencionada em 

epígrafe,  documento que fica apenso à presente acta, sob a forma de doc. n.º 3, e cujo teor 

se dá aqui por integrado e reproduzido para os devidos efeitos. _______________________ 

DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE DA  CÂMARA, DR. FERNANDO JOSÉ GOMES  RODRIGUES, DATADO DE 29 DE 

MAIO: À Câmara Municipal.  ____________________________________________________ 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade,  com fundamento na aludida 

informação técnica, aprovar o  seguinte:  _________________________________________ 

a) - Projecto global da “Circular à Vila de Montalegre – Troço Rolo – Alto da Corujeira – 

elaborado pela firma Geada – Gabinete de Engenharia e Arquitectura Duartina Araújo, Lda., 

o qual contempla dois projectos específicos, projecto rodoviário e projecto de infra-estruturas 

de electricidade;  ____________________________________________________________ 

b) – Determinar a abertura de procedimento de concurso público, a designar por  empreitada 

“ Circular  à Vila de Montalegre – Troço Rolo – Alto da Corujeira ”; _____________________ 
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____________________ 
 

c) – Para esse efeito, aprovar o respectivo processo de concurso (aviso, programa de 

concurso, caderno de encargos e respectivos anexos).  ______________________________ 

6 - DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

6.1 – RECUPERAÇÃO DAS MARGES DO CÁVADO – ABERTURA DE CONCURSO / INFORMAÇÃO TÉCNICA 

PRESTADA PELO DIRECTOR DO DEPARTAMENTO TÉCNICO, ENG. JOSÉ MANUEL ALVES PEREIRA, DATADA DE 

29 DE MAIO DE 2003. ________________________________________________________________ 

Foi presente, para deliberação do executivo municipal,  a informação técnica mencionada em 

epígrafe,  documento cujo teor se dá aqui por integrado e reproduzido para os devidos 

efeitos legais e se anexa à presente acta sob a forma de doc. n.º 4. ____________________ 

DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE DA  CÂMARA, DR. FERNANDO JOSÉ GOMES  RODRIGUES, DATADO DE 29 DE 

MAIO DE 2003: À Câmara Municipal. ______________________________________________ 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade,  com fundamento na aludida 

informação técnica, o seguinte:  ________________________________________________ 

a) - Anular o procedimento de concurso público, aberto por deliberação da Câmara de 17 de 

Março último,  designado por empreitada de “Recuperação das Margens do Cávado – 1.ª 

Fase,  o qual tinha o valor base de € 526.877,11, acrescido de IVA à taxa legal de 5%;  ____ 

b) – Determinar a abertura de novo procedimento de concurso público, a designar por  

empreitada de “ Recuperação das Margens do Cávado ”, com um valor base de 1.437.458,53 

(Um milhão  quatrocentos e trinta e sete mil quatrocentos e cinquenta e oito euros e 

cinquenta e três cêntimos);  ___________________________________________________ 

c) – Para efeitos deste novo concurso público, aprovar o respectivo processo de concurso 

(aviso, programa de concurso, caderno de encargos e respectivos anexos). ______________ 

7 - CULTURA, DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

8 - SEGURANÇA PÚBLICA 

9 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

10 - ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 

VI 

FORNECIMENTOS/BENS E SERVIÇOS 

 

VII 

ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA 

1 - GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

2 - GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

2.1 – RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA MUNICIPAL.  _____________________________________ 

Foi presente, pela tesoureira municipal, para conhecimento do executivo, o resumo diário da 

tesouraria respeitante ao dia trinta de Maio de dois mil e três, o qual aponta para um total de 

disponibilidades de € 804.066,92 (Oitocentos e quatro mil e sessenta e seis euros e noventa 

e dois cêntimos), documento cujo teor se dá aqui por integrado e reproduzido e  se arquiva, 

cópia, no respectivo maço,  sob a forma de doc. n.º 5. ______________________________ 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento.   _____________________________  

2.2 - RELAÇÃO DE PAGAMENTOS EFECTUADOS PELA AUTARQUIA.  ____________________________ 
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____________________ 
 

Foi presente, pelos serviços de contabilidade, para efeitos conhecimento pelo executivo 

municipal, a relação dos pagamentos efectuados pela autarquia, no período compreendido 

entre o dia catorze e o dia vinte e oito, ambos de  Maio de dois mil e três,  na importância 

global ilíquida de € 719.522,35 (Setecentos e dezanove mil quinhentos e vinte e dois euros e 

trinta e cinco cêntimos), ficando arquivado, para os devidos efeitos legais,  cópia de tal 

documento, sob a forma de doc. n.º 6, no respectivo maço. __________________________ 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento.  _____________________________  

2.3 – CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO DE MÉDIO/LONGO PRAZOS, ATÉ AO VALOR MÁXIMO DE  948 929 

EUROS – RELATÓRIO DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS APRESENTADAS PELAS 

INSTITUIÇÕES DE CRÉDITO CONSULTADAS.  ___________________________________________ 
Foram presentes, relativamente ao assunto mencionado em epígrafe, dois documentos 

elaborados pela comissão de abertura e análise das respostas às consultas feitas às  

instituições de crédito, designados por acta do acto público e relatório de análise das 

propostas, documentos cujo teor se dá aqui por integrado e reproduzido para os devidos 

efeitos e se arquivam, no maço de documentos relativos a esta acta, sob a forma, 

respectivamente, de doc.s n.ºs  7 e 8. ___________________________________________ 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor e três 

abstenções, aprovar os aludidos documentos,  bem como concordar com a proposta de 

ordenação das propostas apresentadas pelas instituições de crédito que responderam à 

consulta, constante do relatório de análise das propostas elaborado pela comissão designada 

para o efeito, a qual aponta para que sejam aceites as condições contratuais propostas pelo 

Banco Português de Investimento (BPI).  _________________________________________ 

Foi ainda deliberado, por maioria, solicitar à Assembleia Municipal autorização para a 

contratação do empréstimo ora aprovado. ________________________________________  

Os Senhores Vereadores eleitos pelas lista do Partido Social Democrata, Sr. Eng. Adelino 

Augusto dos Santos Bernardo, e a Dra. Guilhermina Maria Rodrigues da Costa, abstiveram-

se, tendo fundamentado o sentido de voto, nos termos da seguinte declaração: __________ 

“ A nossa opinião e posição sobre este assunto já foi expressa na última reunião de Câmara, 

pelo que o sentido de voto quanto a esta deliberação está apoiado e traduz esse mesmo 

entendimento.”______________________________________________________________ 

O vereador, Sr. Abel Rodrigues Afonso, dadas as funções que exerce na Caixa de Crédito 

Agrícola Mútuo de Montalegre, C.R.L, portanto, uma das entidades de crédito que respondeu à 

consulta, e a circunstância de o próprio ter manifestado dúvidas quanto à existência de 

impedimento, não participou na análise, discussão e votação do presente assunto, tendo-se,  

durante esse lapso de tempo, ausentado da sala onde decorria a reunião.__________________ 

2.4 – AUTORIZAÇÃO DE PERMUTA DO LOTE N.º 11, PELOS LOTES N.ºS 58 E 59, DO LOTEAMENTO 

INDUSTRIAL DE MONTALEGRE.  ____________________________________________________ 
Foi presente, para deliberação do executivo municipal, relativamente ao assunto mencionado 

em epígrafe,  um requerimento subscrito pelo Sr. Carlos Manuel Botelho de Araújo, 

contribuinte fiscal n.º 156 997 029, residente no Bairro de S. José, em Montalegre, registado 
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____________________ 
 

na Secção Administrativa de Taxas, Expediente e Arquivo Geral, sob a referência 

CMM005289/03MAI22, documento cujo teor se dá aqui por integrado e reproduzido para os 

devidos efeitos legais, e se anexa  no maço de documentos relativos a esta acta, sob a forma 

de doc. n.º 9.  ______________________________________________________________ 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, retirar da ordem do dia,  por 

forma a permitir que o requerente explicite melhor a sua pretensão.  ___________________ 

Comunique-se ao requerente o teor da presente deliberação. _________________________ 

2.5 – LOTEAMENTO  INDUSTRIAL DE SALTO – CEDÊNCIA DOS LOTES N.ºS 6, 7 E 8.  _________________ 
Foi presente, para deliberação do executivo municipal, relativamente ao assunto mencionado 

em epígrafe, uma informação técnica subscrita pelo Director do Departamento Técnico, Eng. 

Álvares Pereira, datada de dezanove de Maio último, documento cujo teor se dá aqui por 

integrado e reproduzido para os devidos efeitos legais, e se anexa  no maço de documentos 

relativos a esta acta, sob a forma, respectivamente de doc. n.º 10. ____________________ 

DESPACHO DO SR. PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL: À Câmara Municipal. _______________ 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar, com fundamento e 

nos termos e condições constantes da aludida informação técnica,  o pedido de reserva dos 

lotes n.ºs 6, 7 e 8 do Loteamento Industrial de Salto,  feito pelo Sr. Bento da Fonte Moreira, 

residente na freguesia de Sezelhe, deste concelho, titular do NIF 170 576 027, efeitos de 

instalação de uma Plataforma de Betão. __________________________________________ 

Notifique-se o interessado do teor da presente deliberação.  __________________________ 

2.7 – LOTEAMENTO INDUSTRIAL DE MONTALEGRE – AMPLIAÇÃO – CEDÊNCIA DOS LOTES N.ºS 35 E 36. ___ 
Foi presente, para deliberação do executivo municipal, relativamente ao assunto mencionado 

em epígrafe, uma informação técnica subscrita pelo Director do Departamento Técnico, Eng. 

Álvares Pereira, datada de dezanove de Maio último, documento cujo teor se dá aqui por 

integrado e reproduzido para os devidos efeitos legais, e se anexa  no maço de documentos 

relativos a esta acta, sob a forma de doc. n.º 11.  __________________________________ 

DESPACHO DO SR. PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL: À Câmara Municipal. _______________ 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, com fundamento e nos termos 

e condições constantes da aludida informação técnica, aprovar o pedido de reserva dos lotes 

n.ºs 35 e 36 do loteamento industrial de Montalegre (ampliação), feito pelo Sr. Pedro Manuel 

Alves Nogueira,  residente na Rua Camilo Castelo Branco, em Montalegre, titular do NIF n.º 

207 116 601, pelo prazo de seis meses, devendo, dentro deste prazo, ser apresentado o 

projecto de arquitectura. ______________________________________________________ 

Notifique-se o interessado do teor da presente deliberação.___________________________ 
 

VIII 
ACTIVIDADE  REGULAMENTAR  

 
1 – PROJECTO DE REGULAMENTO DE TRÂNSITO DA VILA DE MONTALEGRE. / APROVAÇÃO DEFINITIVA.  __ 

Foi presente, para deliberação do executivo, relativamente ao assunto mencionado em 

epígrafe,  a proposta elaborada pelo Sr. Presidente da Câmara, Dr. Fernando Rodrigues, 

datada de 22 de Maio último, acompanhada pelo projecto de regulamento de trânsito da Vila 
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____________________ 
 

de Montalegre, documentos cujo  teor se dá aqui por integrado e reproduzido para os 

devidos efeitos legais,  e se anexam, ao maço atinente a esta acta, respectivamente,  sob a 

forma  de doc.s  n.ºs 12 e 13.  _________________________________________________ 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade,  aprovar, o projecto de 

Regulamento de Trânsito da Vila de Montalegre.  ___________________________________ 

O projecto de regulamento ora aprovado,  deverá ser agendado, para efeitos de aprovação, 

para a próxima sessão da Assembleia Municipal, e, posteriormente, ser objecto de 

publicitação nos termos legais.   ________________________________________________ 

2 – PROJECTO DE ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO. / 

APROVAÇÃO DEFINITIVA.  _______________________________________________________ 

Foi presente, para deliberação do executivo, relativamente ao assunto mencionado em 

epígrafe,  a proposta elaborada pelo Sr. Presidente da Câmara, Dr. Fernando Rodrigues, 

datada de 22 de Maio último, acompanhada pelo projecto de alteração ao regulamento 

municipal de urbanização e edificação, documentos cujo  teor se dá aqui por integrado e 

reproduzido para os devidos efeitos legais,  e se anexam, ao maço atinente a esta acta, 

respectivamente,  sob a forma  de doc.s  n.ºs 14 e 15. ______________________________ 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade,  aprovar, o aludido projecto 

de alteração ao regulamento municipal de urbanização e edificação.  ___________________ 

O projecto de alteração ao regulamento ora aprovado,  deverá ser agendado, para efeitos de 

aprovação, para a próxima sessão da Assembleia Municipal, e, posteriormente, publicitado 

no Diário da República, II Série. ________________________________________________ 

 
IX 

DIVERSOS 
 

1 – EMPREITADA DE CONCEPÇÃO/CONSTRUÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES E FEIRAS DE MONTALEGRE / 

PONTO DA SITUAÇÃO DO CONTENCIOSO RELATIVO À ADJUDICAÇÃO DESSA EMPREITADA.  ___________ 

Foi presente, para conhecimento do executivo municipal, relativamente ao assunto 

mencionado em epígrafe, um documento de cariz informativo, acompanhado por um 

conjunto de fotocópias relativas às decisões tomadas pelo Tribunal de Contas e pelo Tribunal 

Administrativo de Círculo do Porto,  documento cujo teor se dá aqui por integrado e 

reproduzido para os devidos efeitos legais e se arquiva, no respectivo maço, sob a forma de 

doc. n.º 16. ________________________________________________________________ 

O Senhor presidente tomou a palavra para manifestar a sua natural satisfação relativamente 

ao teor das decisões tomadas pelo Tribunal de Contas e pelas instâncias judiciais 

competentes, as quais vêm reconhecer  e confirmar a regularidade formal e substantiva de 

todo o procedimento adjudicatório, bem como a circunstância de tais decisões concretizarem 

o interesse público municipal. __________________________________________________ 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento.  _____________________________  

2 – TOPONÍMIA – ATRIBUIÇÃO DE NOME DE RUA A FREI JOAQUIM DA BOA MORTE. ________________ 

O Sr. Presidente da Câmara tomou a palavra para propor a atribuição nome do Frei Joaquim 

da Boa Morte a uma rua da Vila de Montalegre. ____________________________________ 
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____________________ 
 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pelo Sr. Presidente da Câmara, a qual se consubstancia na atribuição do nome 

do Frei Joaquim da Boa Morte a uma rua da Vila de Montalegre. _______________________  

 
X 

ASSUNTOS  FORA  DA  ORDEM  DO DIA 
(Art.º 83, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada  

pela Lei n.º 5-A/2001, de 11 de Janeiro) 
 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a acta sob a forma de minuta, nos 

precisos termos do disposto no artigo 92.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 

pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, com vista à sua executoriedade imediata. ________ 

 

E nada mais havendo a tratar o Presidente deu como encerrada a reunião quando eram 

dezassete  horas e quinze minutos, e para constar se lavrou a presente acta, e eu, Nuno Vaz 

Ribeiro, a redigi e vou assinar, junto com o Senhor Presidente.  _______________________ 

                                           
O Presidente da Câmara: ______________________________ 
 
O Secretário da reunião: ______________________________ 


